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ARrGos EOICtoK.

DECRETO.

TERCA FEIRA 25 DE SETEMBRO.



Prejçdo da &ç s1fïjl Pditir.o da

Em ,re da sap .,Úisàr12 , I4di,isi1JeI Trhtdak,

TiTULO L

Do: diuil4s e deres iidiviÃraei 4: Ci
dadn.

Art. L A Con4rituição Política da	 ço

l'arI4 ss!aa tem por objecto manter a liberd-

de	 sguriiçs , e priidde de tudo o Ci.

ôdo

A Ehrrilada consiga na, faculddc, que

41gs	 d aquem e d *kn mar.
'FS	 1c	 c nu fini- d)Jrie U&& 	 aber

Real D	 Pedra dÁtcauara ;	 e Jgo	 qie Sua
Alteza regressar a eme Reina

õiti pt	 Ministros &c. gue	 a sua	 drnnLitraço
'	 tço das Cortes	 em Oito de julho	 de " 6, 0	Corninwlrá EI1c 	 na administração

rrU oitocentos e	 vinte	 hum. da Cara de In cintado, con3tando	 ao
ti Por tanto ;	 Mando	 a todas	 aa Auhori skoo Senhor	 Infrne	 D	 Jfr4

a quem o conhecimento 	 e exccuç	 do quo julgar	 Conveníntet.
refedtki	 Dcreto pettnceT, que	 O 7-1	 A	 Piezi	 cio Brzi1	 a	 Mric1

ecucu Ião	 inteiramente como	 ndle	 se	 o- Franriwa BerneaWa se continuarcontinuirá a prstç4o do
iéu	 1),ida	 no Palacio	 de	 kuêlux aos	 i 1	 dias apawIgiu	 que	 5C achacabIecido

ao mez de Julho	 de 182 1. - EIRei com Gur '	 A ça , fa	 Jinmt	 cI	 5,reaissirrias	 Se-

d— IÃvaírit d4 Cit4uÍtü/a — C4rffl de Li ntiors	 lifrani	 D.	 ízk1 Ma,	 D	 Maria

pr pe 1sa Mqstiode msd	 xcdar	 D- da	 JisUJAPfio,	 e	 D.	 Anoja	 dr	 7us	 Alaria,

creio das	 Cortes	 i	 Fr se entregará	 peo	 Thwou	 Publio	 cm cada

mula	 por	 que	 u dt'em	 expedir	 os Diplmu , mci	 t	 q uantia	de	 qitr centos	 mil	v63.

tanto na: Se€rda,is	 de EJUdo, ,	 co#	 s es_ das Cortes,	 eÊIJ	7	 de	 Julho	 dc

Ira: Tri	 nci. - Para Voua Mgeade ver - Por Zanfo ;	 Mando a	 todasa	 Authóri-

jaquhn dai Reis Amodo a fez	 Mnoe( Ni dadc,	 a quem o co hcd	 tflt	 execução do

Mø EILn Negrão. - Foi pub1kda esta Car ríendo DcrLto pcuetier	 que o CUrnpLO, e

ta de Lei na Cacdkria M6rc	 C*ie e Rc cecuiem to	 n teilamenir,	 cuo	 nlk	 c

jrn	 £i;b	 I% de Juïb1	 de 18i, - 4D	 !44ifJ t1)	 Dada no	 ['JLIdU	 de	 n/u	 aos	 1
nadRegb1ado na Chan-Joséda G	 Mdtd	 —merd do iez de Julho de iSr	 IJ-Ret Com Gtar

ceijaila	 Mór	 da Corte	 o	 Reina	 no Livro	 das da - !gnacle da Costajntd/.

i	 Líba q de Jilhe de 1-821-' " Carta de Lei	 por que frossa Mqeses.

Frairnsco Joit Bi~ de manda exrcwlar c Dccreio da: Cortes sobre a
JJot.Ção designada Para os goaes Pissias
1mp11das no mum	 Drgto ,	 eno ácima se de.
/ara.— Para	 Vossa Magesade ver.-- Gzaher.

D E C R E T O. me Fperjjc	 de A/vüda e Silva afez.-
nel 	 Wicoído	 &ferr:	 Ngrão. - Foi

	
publicada



compete	 cta	 C idadão . ,' , de fer tua. c 	 que ctamete repbnavei 	 p&	 stu
Leinão	 pribe.	 A	 coítïvaçi	 desta	 l ibr- çôcs	 NaConiittrção e na	 L e is	 se	 p rÉSCr e. 'C

dade depende da e x ac t a	 obervrca das Leis, o modo	 de	 se cohibr	 qualqrjer 1
3 . 	 A segurança	 doaI cons iste	 tia prui fize rem pesa atbotkhck d e re,,çs cgos.

çío ,	 que o Governo deve da	 todosdos pr i6.	 A	 pnes c qusquer outrasreom-
txdertm	 conservar 09 seus d ire i

tos pessoaes.
4. 	Nenhum Cntado deve jam1s ser pre.

pensas pecuniarias	 íM posTAÇbre	 a fizerida	 na.
doia1	 '$flCnte poderfiõ	 ser crncedid

$(2 sem culpa	 formada • walvo nos casos	 e pela dteviço	 importantes	 qe houverem sido	 ft
que v	 declarada nos Art	 e	 c- tos

guiiuc. A Lei desigtrã as penas, com quo de- rj.	 Todo o Cidadão po4crf apprtsentar por
vem ser caçtig2d04	 riosó o Juiz que orde ercripto ás Cortes e ao Poder	 xecutivo	 recLa

officiaesi que a cxc- m
ações.	 queixas ,	 ei	 pe t ições ;	 e bem	 ssirn

cutarein	 mas lambem	 a pesa	 que	 a tir ep&r quIquei infracção , da cons tituição	 e re-
a effeclívft :responsab i l idade	 do iofractor,

.	 A ean do Cidadão he paira cite huni 18,	 O segredo das canas be iovi1aeL A
asilo	 inviobve.	 Nenbim oíicial	 público	 pod e - Administração	 do	 Correio	 fcrti	 rigorosamente
rá entrar nclia sem ordem escripta da cornp responsavct por qualquer	 infracção des te
sente	 Al2thoridde	 ialvo	 no	 caso	 de decLo 19.	 Todo o Cidadjo deve ser justo e
commeuido em flaante. fan	 Tfljo.	 O	 tOT	 da Paria	 be	 o seu	 primeiro

6	 A propredadc	 lie hum direito	 sagrado dever.	 EIFe	 deva	 por tanto fende4a com	 a%
vtõlat	 que tem	 qualquer	 Cd.I(JO	 de armas	 quando for chamdó	 Lei	 obed.

dispor	 á sua vontade	 de	 tudo	 os seus bens , ter 	 á Consitniçào	 e às Leis	 rpcitar , as Au.
segundo as Lrs. Quando por alguma razão de thordaks cons ti tu idas; a çootaínir	 pira	 as der-
ncccsiidads	 publica e urgente 	 for preciso	 que pezas	 do Estado.
4k ïcja privado deste direito	 scii primera
meflte	 udcmnisado pela fórm, que as Lei, es- 1 1 T U L O	 11.
tacleerem

.	 A 1ivre comi uncaro dos pensamentos
ije hum	 dos mais precitos d

i
reitos do homem, D4 N ç	 P	 Iugcza	 t teu Tcrriiario,	 Re.

Ido	 o Cidadão pôde eooseguintemtnte ,	 sem e
edend* de censura prevía,	 uanifesiar suas

Ø̂ Wões	 em qualquer matei-ia * com- tanto que 2v.	 A	 Naço	 Piii	 uniãoa	 oo	 di
baj*	 de responder	 pato	 abuso	 desta	 liberdade w&s os Parniern de ambos os Hcmhnios
nos casos, C - pela f6rtw	 que a Lei determinar, O scu terrhonio cotnprehendc

8,	 As Cortes nomcarâ	 hum Tribunal E- L	 Na Europa	 o Reino de Pvrii1a!	 que
pedal , para	 proteger	 que1la	 liberdade,	 e co- se comp5e das Proincias 	 do Mink,	 izs-
biibk	 os delktos resultantes  do seu abuso, Btrz	 Earercióri	 4Iim-jQ, 4I

.	 Quanto porém	 que1Ic abuso	 que se gõrve	 e das Ilha adjacentes da Mde:ra, Pôr'
p6de fazer	 cui naterta	 reUiosas,	 fira	 salva • e Aoru.
os Bispos a censura dos escritos pub l icados so 11.	 Na	 eria	 o Reino do Er4zil, que

bre dogma e Moral	 e o: Governo aux il íara, os compse das Frovincias do Pard,
mesmos Bíspos	 para serem	 castigados	 os cul. Prw,mhea	 Bbi	 Rie d J'ie/ri	 S. PnU-
pados*,	 - -,	 Ri	 Grayd 	 do Sul, Mn4s Gerttrj	 e

ro.	 A Lei deve ser igual pan todos. Nato 1a-Grnc, com os Governos dependentes de ca-
e	 devem	 por	 tanto	 tolerar	 os	 privilegios	 da da Iuma destas	 Pilicías.
ffiro nas causas cíveis ou cirlines, nem cuimis. -	 111,	 Na Á/rL' Oid1I ,	 ní rjás 	 e

es especae*. Esta dispoiço na comprebende €:u	 ,	 &eta , e	 suas dependercia
aa causas,	 que pela sua natureza pertencerem a as Ilhas	 de Caso Vrdz ,	 e	 as de S	 7—ko iné	 e
juizos	 particulares	 na conformidade	 da	 Leis, Pript:	 e na Coita Orknriil Af amb-qi'e
que Marcarem essa natunea. de Sena , e su

si.	 Nenhum Cidadão be obrigado 	 a Faeer
-

TV.	 Ni	 i.	 49,ia	 e stias depdcneias,
o que a Lei nio manda	 nem a deixar de fa Diii	 e Má&
ter o queslia no probibe. A Lei porém no Este	 terrrurio	 sámente	 pode	 ser	 alendo

:majidarâ nem , PTohiwlíá senso a que	 for de uii- com approvaçâo das Cortes [áit. 97) . flle
Hdade evidente. fará CoriJCfliVntC	 v90 por Prevc1as,	 Csar..

Toda	 a pena deve ser proporcionada cs,	 e
ao deicto, e nenhuma passará além da pessoa 2 2,	 Sio Port;,garzes

,do	 deknq,ueritc.	 A tortura	 a	 conlscaçu	 dc 1.	 Todos o-	 hurcrs	 livres	 rvacidus e	 do
beis ,	 a rO!ami	 os açoutes , o baraço e pie. miciliados	 nê t	 tosio	 Psrrsgez	 4a os fiflos
gia 1 a mares de ferro quente, e todas as mais d-Jlcs.
renas crueis ou	 ínfarriantes ,	 üco	 abolidaL 11.	 Os	 que	 riSCCrIo de pai e	 e

x 3.	 Todos os CidadÃos poderio ser admiuidos oii Parus	 ,	 com tanto que pcsuo
aos cargos	 publico	 sem	 outra	 cHstincça.	 que de rliz	 no	 ftrrtori	 PrIt&i'	 ,	 ou	 nclk	 te-
Mo seja a dos seus talentos e das suas vtrnutcs nhao algum estabckcento -dr Agrcultura	 In-

i..	 Os Officíos Putdico5 nn s
ã
o proprk- dustria, ou	 Cotnmrrcio,	 com rei	 eia	 de se i s

dades do Cidadio..	 O numero delks será rgo annos	 pela	 menos.	 -
rosamente	 resiricto	 ao	 neceuario.	 As	 pessoas 111.	 Os que ,	 nascendo em Reno csan-

os Servirem	 jurará6-	 primeiro	 observar	 a
ter-

ue geiro de pais Ferruves ,	 s-ierem	 para	 oConstituiçã
o , , : "r fieis ao Governo 9 o bem ritorin P'f1	 ez	 e jurrr-cm	 a

-Cumprir ivas obrigações Av.-OS 	 filhos	 dlegui-inios	 de MA ; Poi—tit-
lá.	 Todos os Emptegado	 pubIios. seráo gueac.	 ainda que	 seio	 espurç	 -	 -



C £?IT VIL O ,

L Fóem'z da Eleição.







RIO YÉJANEIRQ.

(N,/a Õazeia id	 Ar1i dOffiçís
fitlla se decI4rzr COMO faIj



1.

Jiust tis si	 ren Desembarcrador Pi
Mente , Veie-adores	 e Pruraor Wa &n4,
da	 Eka pQr sorte para ser
por VV. SS.	 que tem destinado festejar CO1

este , e OuDoa zctva de Religião o dia 15

Dia 2X da,	SahMa.j

do crcnt	 rnez ,	 anniversario	 da	 nessa	 feitz
No'dia E	 do corrente	 se juntou	 e	 Mesa Rcgnraço	 rocam4a	 em Lis&i	 e u Ame

Ala Sana Caz	 d	 M	 icda ,	 a sendo dia- Jiongc	 dc ser	 hum do	 objectos desiad
lta	 os Adniiiitador	 das	 Oríç e dita	 olenidde	 e assaz reconhecida aes meus

dás Epostas	 se lhes ordenou 2	 que fossem	 ao Iflusres	 brmtehore
e	 fazendo juntar	 todaig	as	 Re- Na podendo, porém	 deixar de patentear

coflíds	 qiieestivessem	 nas citcuntndas	 de o	 nica ienúmento	 tenho a b.rnra	 k me
çazr	 e; sbre eflas deitassem sortes	 par	 o fim rir a VV.	 pie
4ie :habRtren duas Orfís	 e duas Expostas 1.1	 o cio ,	 que	 me	 ccnfrrm 	 ficará peqtttiament
que excutar	 a aahiro habilitadas por sorte impei*	 na	 minha	 alula,	 ,	 e	 ,	 réiFíbuirci i	 COLTI

Lrma ;Ra%a,	 e	 Afaria Ddjsna.	 LxpotÀ ; eterna gratidão,	 de que	 me acho	 penetrada
Gaihàriia d	 nria, c Ro;t	 Mri4 Dtroa pIorardo sctnpre a DEOS , pelas vidas ,

e tdtcidades de	 VV.	 SS. ;	 a quem aeveto
Annuneada	 ca, habilitação	 ria Mcz	 di.. cie	 niqtwlie	 subvedíto	 dia ,	 em que	 V V.	 S3

esta	 u Rec Ihiemo	 e na pTesençl dos pertrilcrh	 render as dvida	 Gtaçs ao ALTiS-
nbreditus Adm	 Liidor	 rncIer	 em snrte as, 1MO ,	 euos acompanharcí	 com	 ua ntinhaa

quro hbdr4c1aç • 	 e &hio doda	 a Ot	 R.- precca
QIra	 a	 esta	 çoníeruo	 : Taer são os rentimentos,	 qe	 We s deifica

Mçniod	 Senado !	e	 os Cidadáos	 que	 sø tua rni 	 iTemicio52 criada e obrigada 	 — Asin
xemo tejservido 	 1114Mde	 oOoco r&, da	 R	 Maria D1ora.	 Recc.Wimerno da
t UçoeçwU	 que recabio bem	 a sorte esta Or Sta Caia da Miscrícorilía	 em 13	 de Ste-
1,	 jirser a	 mais antiga	 da suacIaise,	 e bro	 de	 izi

NOT1CfA 3 MARIT1MdS

-	 NAMPaNSANACIONAL.


